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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah

Projeto de Lei n.º




Ementa: Dispõe sobre a proibição da circulação de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e passeios públicos no Município de Niterói, e dá outras providências.





Art. 1º Fica proibida, em todo o território do Município de Niterói, a circulação, condução ou utilização, em calçadas e demais passeios públicos, de:
I – bicicletas elétricas, nos termos do inciso III do art. 2º da Resolução CONTRAN nº 996, de 15 de junho de 2023;
II – equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, nos termos do inciso II do art. 2º da Resolução CONTRAN nº 996, de 15 de junho de 2023.
§ 1º A vedação aplica-se a todas as calçadas e passeios, inclusive àquelas compartilhadas com ciclistas, independentemente da velocidade praticada.
§ 2º Excetuam-se da proibição os equipamentos utilizados por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, devidamente caracterizados e adaptados para essa finalidade.
 § 3º Não se considera circulação, para os fins desta Lei, o deslocamento do condutor a pé, empurrando o equipamento, equiparado ao pedestre para todos os efeitos legais.
Art. 2º A circulação de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos será permitida em ciclovias, ciclofaixas e vias urbanas, desde que obedecidas as regras de circulação e segurança previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução CONTRAN nº 996/2023 e no Decreto Municipal nº 15.004/2023.
Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta regulamentação se dará através dos órgãos e agentes do município com poder de polícia de trânsito.
§ 1º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções administrativas:
I – advertência por escrito, na primeira autuação, com orientação sobre a norma;
II – multa administrativa no valor equivalente à referência M2, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal, em caso de reincidência;
III – apreensão do equipamento, em caso de risco iminente à integridade de pedestres ou obstrução reiterada do passeio público.
§ 2º Os valores arrecadados com multas serão destinados a campanhas de conscientização sobre mobilidade urbana segura e proteção ao pedestre.
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais que comercializem, aluguem ou prestem serviços de manutenção em bicicletas elétricas ou em equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, conforme definidos na Resolução CONTRAN nº 996/2023, deverão:
I – afixar, em local de fácil visualização pelos clientes, cartaz informativo com os seguintes dizeres:
“É proibida a circulação de bicicletas elétricas e de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e passeios públicos, conforme a Lei Municipal nº ___/2025.”
II – sempre que possível, informar os clientes sobre essa vedação no momento da venda, locação ou entrega do equipamento.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto na presente lei implicará ao infrator, às seguintes sanções administrativas:
I – advertência;
II – multa no valor equivalente à referência M1, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal.
III – multa equivalente ao dobro do valor da anterior, em segunda reincidência;
IV – suspensão do alvará de funcionamento do estabelecimento até que se faça sanar a infração.
Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Plenário Brígido Tinoco, 14 de maio de 2025.
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Rodrigo Flach Farah
Vereador




JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial reforçar a proteção à integridade física dos pedestres no Município de Niterói, diante do crescente uso indiscriminado de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e passeios públicos.
Nos últimos anos, tornou-se comum a presença desses equipamentos em áreas destinadas exclusivamente à circulação de pedestres, muitas vezes em alta velocidade e sem qualquer critério de segurança. Essa prática tem gerado conflitos de uso, insegurança cotidiana e, principalmente, inúmeros acidentes, inclusive com vítimas idosas, pessoas com deficiência e crianças, que representam o grupo mais vulnerável no espaço urbano.
Apesar da Resolução CONTRAN nº 996/2023 permitir, de forma subsidiária, a circulação em calçadas a até 6 km/h, cabe ao Município — com base no art. 30, I e II, da Constituição Federal e no art. 2º do Código de Trânsito Brasileiro — restringir essa autorização em defesa do interesse local e da segurança pública. Em Niterói, a expansão do uso desses dispositivos sem controle tem resultado em frequentes atropelamentos leves e quedas evitáveis, que sequer chegam a ser notificados oficialmente, mas são amplamente conhecidos por quem circula diariamente pela cidade.
A presente proposição não visa proibir o uso de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, mas sim regulamentar sua circulação de forma a garantir a segurança de todos e a organização do espaço público. A lei busca estabelecer regras claras para o uso desses veículos, direcionando sua circulação para ciclovias, ciclofaixas e vias urbanas, onde podem circular com maior segurança e sem comprometer a segurança dos pedestres.
A proposta, portanto, visa proibir a circulação ativa desses equipamentos em todas as calçadas e passeios públicos do município, inclusive os compartilhados, excetuando apenas os casos em que o condutor esteja a pé, empurrando o equipamento — o que mantém o equilíbrio entre mobilidade alternativa e segurança urbana.  A exceção prevista para equipamentos utilizados por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida demonstra a preocupação com a inclusão e a acessibilidade. 
 Além disso, o projeto impõe dever de informação aos comerciantes, garantindo que o usuário tome ciência da restrição antes mesmo da aquisição ou uso do equipamento, e institui sanções administrativas proporcionais, assegurando efetividade sem onerar indevidamente a população.   A fiscalização do cumprimento da lei será realizada pelos órgãos e agentes do município com poder de polícia de trânsito, e as infrações estarão sujeitas a sanções administrativas, como advertência, multa e apreensão do equipamento em caso de risco iminente à integridade de pedestres ou obstrução reiterada do passeio público. 
 Por fim, a proposta respeita o Decreto Municipal nº 15.004/2023 e a regulamentação federal, pois não restringe a circulação em ciclovias, ciclofaixas e vias urbanas, mantendo o incentivo à mobilidade sustentável, desde que realizada com responsabilidade e respeito ao pedestre. 
[bookmark: _GoBack]Diante da relevância da matéria e da sua contribuição direta para um trânsito mais seguro e humanizado, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.
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